
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

REVOGAÇÃO  

 

O Município de Bom Jesus do Tocantins, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, e através de sua Comissão de 

Pregão instituída pela Decreto nº 25/2017, avisa aos 

interessados que, REVOGA, nos termos do Art. 49 da lei 

8.666/93, e sumula 346 do STF, o Processo Administrativo 

nº 048/2017, que culminou com o processo licitatório na 

modalidade Pregão Presencial nº 031/2017, que tem por 

objeto a Aquisição futura e parcelada de materiais gráficos e 

de comunicação visual para atender as demandas da 

Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundo 

Municipal de Assistência Social de Bom Jesus do Tocantins – 

TO. 

Modalidade e Número: Pregão Presencial n° 031/2017.  
Tipo: Menor preço por item para Registro de Preço. 
Forma e Regime de Execução: Forma presencial - 

Execução Indireta, para Registro de Preço. 
  

 

Bom Jesus do Tocantins – TO; 01 de dezembro de 2017. 

 

 

Renata Silva Lima 

Pregoeira  
 
 
 

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº. 233/2017, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Autorizar o (a) Senhor (a) Itamar Lopes 

Batista – Secretario Municipal de Educação e Cultura – 
Lotada na Secretaria Municipal de Educação, a se deslocar à 
Cidade de Palmas/TO, participar de Seminário – Sistemas 
Municipais de Ensino na Cidade de Palmas. 

   
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1/2 

(meia) diária no valor unitário de R$ 100,00 (oitenta e cinco 
reais), perfazendo um total de R$ 100,00 (cem reais). 

 
 
  Art. 3º. – Esta portaria entre em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.   
                              

 
  Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

05 (cinco) dias do mês de Dezembro do ano de 2017. 
 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA Nº. 234/2017, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Autorizar o (a) Senhor (a) Jane Elizabette 
Bakalarkzyk – Professora – Lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a se deslocar à Cidade de Palmas/TO, 
participar de Seminário – Sistemas Municipais de Ensino na 
Cidade de Palmas. 

   
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1/2 

(meia) diária no valor unitário de R$ 75,00 (setenta e cinco 
reais), perfazendo um total de R$ 75,00 (setenta e cinco 
reais). 

 
  Art. 3º. – Esta portaria entre em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.   
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  Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

05 (cinco) dias do mês de Dezembro do ano de 2017. 
 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA Nº. 235/2017, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Autorizar o (a) Senhor (a) Vanderleia 
Pinto Oliveira – Assistente Administrativo (a) – Lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a se deslocar à Cidade de 
Palmas/TO, participar de Seminário – Sistemas Municipais de 
Ensino na Cidade de Palmas. 

   
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1/2 

(meia) diária no valor unitário de R$ 75,00 (setenta e cinco 
reais), perfazendo um total de R$ 75,00 (setenta e cinco 
reais). 

 
  Art. 3º. – Esta portaria entre em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.   
                              

 
  Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

05 (cinco) dias do mês de Dezembro do ano de 2017. 
 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Bom Jesus do Tocantins - TO, 
por intermédio da Prefeitura Municipal, através de sua 

comissão de pregão nomeada através do Decreto nº 25/2017, 
avisa aos interessados que, fará realizar na sede deste 
Órgão, situado à Avenida Tocantins, nº 21, centro, Bom 
Jesus do Tocantins – TO; CEP: 77.714-000, Licitação 
Pública, na modalidade “Pregão Presencial”, visando a 
contratação e/ou compra, de acordo com as disposições 
contidas no Edital em obediência ao disposto na Lei nº 

10.520/02, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93.  
 
Objeto: Aquisição futura e parcelada de combustíveis e 

derivados do petróleo para os veículos da prefeitura 
municipal; fundo municipal de saúde e do fundo municipal de 
assistência social de Bom Jesus do Tocantins – TO. 
Modalidade e Número: Pregão Presencial n° 032/2017.  

Tipo: Menor preço por item, para Registro de Preço. 
Forma e Regime de Execução: Forma presencial - 

Execução Indireta, para Registro de Preços. 
Abertura: 21 de dezembro de 2017 às 13h (treze horas) 
horário local. 
 
Objeto: Aquisição futura e parcelada de materiais gráficos, 

de comunicação visual e impressos para atender as 
demandas da prefeitura municipal; fundo municipal de saúde 
e do fundo municipal de assistência social de Bom Jesus do 
Tocantins – TO. 
Modalidade e Número: Pregão Presencial n° 033/2017.  
Tipo: Menor preço por item para Registro de Preço. 
Forma e Regime de Execução: Forma presencial - 

Execução Indireta, para Registro de Preço. 
Abertura: 21 de dezembro de 2017 às 15h (quinze horas) 
horário local. 
 

Os interessados poderão ter acesso, ler e obter 
cópia do respectivo Edital de Pregão Presencial em até 01 
(um) dia útil antes ao da abertura desta licitação 
PESSOALMENTE. Maiores informações poderão ser dadas 

no endereço citado, pelo telefone: (63) 3483-1172 e pelo e-
mail: licitacao@bomjesus.to.gov.br de segunda a sexta 
feira no horário de expediente externo de 13h (treze horas) as 
18h (dezoito horas). 
 

 

Bom Jesus do Tocantins – TO; 06 de dezembro de 2017. 

 
 
 

Renata Silva Lima 
Pregoeira 

 
 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS - TO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Bom Jesus do Tocantins, por intermédio 

do Fundo Municipal de Saúde, através da Pregoeira Oficial 

do Município nomeada pelo Decreto nº 25/2017, avisa aos 

interessados que, fará realizar na sede da Prefeitura 

Municipal, situada na Avenida Tocantins, n° 21, centro, Bom 

Jesus do Tocantins – TO – CEP – 77.714-000, Licitação 

Pública, na modalidade “Pregão presencial”, visando a 

contratação e/ou compra, de acordo com as disposições 

contidas no Edital em obediência ao disposto na Lei nº 

10.520/02, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Objeto: Aquisição de tablets para atender as demandas dos 

agentes comunitários de saúde do município de Bom Jesus 

do Tocantins. 

Modalidade e Numero: Pregão presencial n° 07/2017 – 

FMSBJTO. 

Tipo: menor preço por item, para registro de preço. 

Forma e Regime de Execução: Forma presencial - 

Execução Indireta, para Registro de Preço.  

Abertura: 21 de dezembro de 2017 às 17h (dezessete horas) 

horário local. 

mailto:licitacao@bomjesus.to.gov.br
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Os interessados poderão ter acesso, ler e obter cópia do 

respectivo Edital de Pregão Presencial como assim dispõe o 

§ 1, do art. 21, da Lei nº 8.666/93 e inciso IV da Lei nº 

10.520/02, art. 11, inciso II, do Decreto nº 3.555/00, em até 

02 (dois) dias uteis antes ao da abertura desta licitação 

PESSOALMENTE. Maiores informações poderão ser dadas 

no endereço citado, pelo telefone: (63) 3483-1172, e-mail: 

licitacao@bomjesus.to.gov.br de Segunda as Sextas feiras no 

Horário de expediente externo de 13h (treze) às 18h (dezoito) 

horas. 

 

Bom Jesus do Tocantins – TO; 06 de dezembro de 2017. 

 

 

 

Renata Silva Lima 
Pregoeira Oficial 
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